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TEXTO

ADICIONAR:

Orgéo: 36000 Ministério da Satde

Unidade: 36901— Fundo Nacional de Satide s
10.302.1216.8535. XX XX~ Estruturagéo de Unidades de Atencdo Especializada em Saude no municipio
de Caucaia / CE.

GND: 4

Modalidade: 40

Valor: R$ 20.000.000,00

CANCELAR:

- Orgéo: 36000 Ministério da Satde

- Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Satde .
10.302.1220.2C26.0031- Atengéo a saude da populacéo nos municipios habilitados em gestao plena
do sistema e nos Estados Habilitados em Gestao Plena/Avangada — No Estado de Minas Gerais.

GND: 3

Modalidade: 90

Valor: R$ 20.000.000,00

JUSTIFICAGAO

Através desta emenda pretende-se a Estruturacio de Unidades de Atencéao Especializada em Satde no
municipio de Caucaia, no Estado do Ceara.
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